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Prefeilura _/llluVlicipaf de Campo 2impo PauÍisla 

LEI N9 930, DE 29 DE NOVE BRO DE 1.985. 

DiG~Õc sobre o Plano Plurianual de 
Inve~tiru~ntos par o triônio l.98b/l988. 

BRUNO JOÃ PATELLI, Prefeito Muni

cipal de Campo Lim20 Paulista, stado de ~ão Paulo, usando de ' 

suas atribuições legais, e do acorào com o aprovado pala Câr:lara 

Municipal em scGsão ordinária, realizada e~ 22 de novembro de ' 

1.985, ?R0!1UL A a seguint Lei: 

Artigo 19 - O Orça nto Plurianual 

de Investimentos o 4.uniclpio de Campo Limpo Paulista, para o ' 

triênio de 1. 9Ló/l988, constituído pelos a11exos integrantes de_! 

ta Lai, e elaborado na for a dos Atos Complementares n9s 43 e ' 

76 de 29 de janeiro 21 de outubro de 1.969, respoctiva.~entG,' 

estima para o pcrlodo as uc sas de capital e~ Cr • 

200.282.000.000,0 (Duzentos bilhões, duz ntos oitenta e dois 

milhões de cruzeiros) • 

Arcigo 29 - As Receitas do Capital 

para execução do programa constante deste Plano Plurianual de ' 

Investimentos serão formados pelo suoerivit dos respectlvoa - ' 

orçamentos correntes, pela obtenção de empréstimos e financia-' 

mentos internos e externos e ücmais fontes enumoradas no pará-' 

grafo 29 ao artigo 11 da Loi Federal n9 4.320 de 17 de marco do 

1.964. 

Artigo 39 - 1..s d-s esas de capital, 

programadas com base nos recursos consiãerado disponíveis, des 

dobrar-se-ão na seguinte forma: 
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DESPESAS POR ~ 1.986 

01 - IEGI5I.ATIVA. ••••••••••••••••••• 100.000.000 

03 - All:{{NJ:S.rruv;ID E PIA"EJA'1ENIO ••• 4.283.000.000 

Ot> - ~'ESA NACIONAL E SEGJR1\NÇA· PO-

DUCJi.. •. • • • • • • •. • •. • • •• • • • • • • • • s.000.000 

08 - .:.DlL~ B CUilI'URA. •••••••••••• 3.595.000.000 

10 - HABIT.llCÃ'.) E ~D •••••••••• 23. 369.000 ·ººº 
13 - SALVE E SANE:NiENIU ••••••••••••• 1.105.000.000 

15 - A5SL:>!B JCIA E PRE.VIDi!N:!l.A •••••• 207.000.000 

16 - TRA.~PORrE ••••••••••••••••••••• 420.000.000 

T O T A L. • • • • • • • • • • 33.064.000.000 
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fls. 02 

1.987 1.988 '1Ul'AL 

200.000.000 300.000.000 600.000.000 

8.260.000.000 14.510.000.000 27.053.000.000 

10.000.000 20.000.000 35.000.000 

6.330.000.000 13.560.000.000 23.485.000.000 

45.238.000.000 71.575.000.000 140.182.000.000 

2.010.000.000 2.020.000.000 5.135.000.000 

515.000.000 530.000.000 1. 252. 000. 000 

1. 040. 000. 000 l.'US0.000.000 2.540.000.000 

63.603.000.000 103.595.000.000 200.282.000.000 
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• Prefeilura _Municipal de Campo 2impo Paulisla 

fls. 03 

Artigo 49 - Na elaboração das pr~ 

postas orçamentárias anuais do perlodo, serão ajustadas as -

importâncias consignadas aos Projetos e Atividades, podendo em' 

decorrência da alteração da eceita s r criados novos e supr~ 1 
dos ou r formulados Projetos Atividades constantes dos anexos 

desta Lei. 

Artigo 59 - sta Lei entrará m ' 

vigor m pr iro de Janairo do ano de mil novecento e oitent 

s is, revogadas as disposiçõe cm contrário. 

Publicada no Departamento do Admi 

nistração esta Pr~fci ura Municipal, aos vinte e nove ias do' 

mês de novembro o ano de mil novecentos e oitenta cinco. 


